
Prefeitura Municipal de Pedra Preta/MT
Gabinete da Prefeita

DECRETO N9 66, DE 23 DE MARÇO DE 2026.

Fica aberto Crédito Adicional Suplementar no
Orçamento Anual do exercício de 2026.

A PREFEITA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA, Estado de Mato Grosso, no uso de suas

atribuições legais, e das que lhes foram conferidas na Lei Orçamentária ne 1949 de O9 de
Janeiro de 2026 decreta:

Art. 1e Fica aberto Crédito Adicional Suplementar, no valor de RS 7.500,00 (Sete mil e

quinhentos reais), no Orçamento Anual do exercício de 2026, para reforço da seguinte dotação:

SCCTetáTia: SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

loca|: 010601 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

Função Programática: 08.541.00L2.2O24.OO0O - MANTER AS ATIVIDADES DA SEC. AGRICULTURA E MEIO

AMBIENTE

Ficha:122
Valor: RS 7.500,00
Fonte:1.500
Elemento de Despesas: 3.3.50.43.00 - SUBVENçÕES SOCIAIS

Art. 2e Em consonância com o disposto na Lei ne 4.320, de 17 de março de 1964, art. 43, §1e,

lll, para cobertura do crédito de que trata o art. 1s desta Lei, serão utilizados recursos provenientes da

Anulação da Seguinte Dotação:

Secretária: SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

Toca|: 010601 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

Função Programática: 18.541.0012.2O24.OO0O - MANTER AS ATIVIDADES DA SEC. AGRICULTURA E MEIO

AMBIENTE
Ficha:138
Valor: RS 7.500,00
tontê:1.500
Elemento de Despesas: 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

Art. 3s Fica alterado o Plano Plurianual, a Lei de Diretrizes Orçamentárias e a Lei

Orçamentária Anual para o exercício orçamentário vigente, nos termos do Crédito Adicional

Suplementar de que trata o art. 1e desta Lei.

Art.49 Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Pedra Preta/MT, 23 de março de 2O26.
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Prefeita Municipal.
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DECRETO NI 66, DE 23 DE MARçO DE 2026.

DECRETO NS 66, DE 23 DE MARÇO DE 2026.

Fica âbêÊo CÉdito Adlclonal Suplemêntar no Orçamcnto
Anual do exGrcíclo de 2026.

^ 
PREFEÍÍÀ llUillClPAL DE PEDR^ PRET , Estado de Mato

GÍosso, no uso de suas atribuiçóes legais, e das que lhes foram
conferidas na Lei Orçamentária no 1949 de 09 de Janeiro de 2026
dêarêtâ:

Art. lc Fica aberto Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$

7.500.00 (Sete mil e quinhentos reais), no Orçamento Anual do
exercÍcio de 2026, para reforço da seguinte dotação:

Secretária: SECREIARIA MUNICIPAL DE AGRICULÍURÂ E MEIO

AMBIENTE

Local:010601 - SECREIARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO

AMBIENTE

Funçáo Prograrrátlca: 08.541.0012.2024.0000 - MANTER AS

ATIVIOADES DA SEC. AGRICULTURÂ E MEIO AMBIENTE

Ficha:122

\ralor: R$ 7.500.00

Fontêr 1.500

Elêmento dê Despesas: 3.3.50.43.00 - SUBVENçÓES SOCIA|S

Art.2c Em consonânciâ com o disposto na Lei n0 4.320, de 17 de
março de 1964. art. 43, §1e, lll, para cobêrtura do crédito de que

trata o art. 1q desta Lei, seráo utilizados recursos provenientes da
Anulação da Seguinte Dotação:

SecrêtáÍla: SECREIARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO

AMBIENTE

Locâl: o10601 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA Ê MEIO

AMBIENTE

Funçáo ProgÍamáticá: 18.541.0012.2024.0000 - MANTER As
ATIVIDADES DA SEC. AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

Ficha! 138

lraaoÍ: R$ 7.500,00

Fonte:1..500

Elêmênto de Despesas: 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

Art. 3c Fica alteÍado o Plano Plurianual, a Lei de Dirêtrizes Orça-
mentárias ê a Lei Orçamentária Anual para o exercício orçamentá-
rio vigente, nos termos do Crédito Adicional suplementar de que

trata o aÍt. 1o desta Lei.

Art.4c Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Pedra Preta/MT,23 de março de 2026.

IRÂCI FERREIRA DE SOUZA

Prefeita MuniciPal.
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Anêxo Vl - Dêclaraçâo étnico-racial

Anexo Vll - Declaração PCO

Anexo Vlll - Formulário de interposição de recurso
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PREFEITURA MUTaICIPAL DE PEDRA PRErA PREFEÍTURA l,lUlltClPAL DE YABAPORÃ

LrcrÍÂçÂo
AVISO DE DISPEiISA ÉI.ETRÔiIICA

AVISO DE DISPE SA ELÊTRôI{ICA

PROCESSO 
^DÍr{tNISTRATIVO 

Nc 19/2026

DISPET{SA ELEYRôN'CA II9 OO3/2O26

A PREFEÍTURA MU fcIPAL DE TABÂPoRÂ, poÍ meio de sua
Agênte de Contratação, torna público que rêalizará DlSPEltlSÂ
ELETRô lcA têndo por objeto "REGISTRO DE pnÊçOS PARA

CONTRÂTAçÂO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EH SERVIÇO

DE COr{FECçÃO DE CAMISETÂS INSÍlTUClOr{AlS EM MALHA
DRY.FIT, PERSOI{ALIZÂDAS, VISANDO ATEt{DER ÀS NECES.
SIDADES DO FESTIVAL DE PESCA E DA SECRETARiA MUI{I-
CIPAL DE AGRICULTURA, IIEIO AMBIENTE E TURISMO DO

MUNICiPIO DE TABAPORIúIIT, SOb A fOTMA ELETRÔNrcA, AN.

te o critério de julgamento MENOR PREçO POR LOTE. Especifi-

caçôes detalhadas encontram-se no Edital e seus anexos disponí-

veis nos endereços: https://bllcompras.com/ e https://www.taba-
pora.mt.gov.br/home.

A abertura da disputa de preços está marcada para o dia 26 dê
março dê 2026, às ogHoo - HoráÍlo dê Brasílla (DFl. RE-

ALIZÂçÃO: tor meio do site hftps://tllcompÍas.com/ . Outras in-

formações poderão ser obtidas pelo e-mail: licitacao@tabapo-
ra.mt.gov.br.

Departamento de Licitação, Tabaporã/MT. em 20 de março de

2026.

Lilian Gonçalvês de Oliveltâ

Agente de Contratação

Portaria 136/2025


